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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° DEcíiJ, DE DE 2022.

Cam. Mim. B.

Fis.

ASS-

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CAfMRA MUNi
ní^ZòLí

i Muj^al de barrado GARÇAS-WT
.ivrp^Rs.^Pala;:a^ÍI^_^

l  \ Horas. \ '•

A presente Mensagem encamínik poro artfacil.}áLaQia^ARINa^>^ VçrpnHnrL o
Projeto de Lei Complementar em anexo, que tem como objetivo alterar e acrescentar artigos
da Lei Complemenlar n® 049 de 17 de maio de 1999 e dá outras Providências.

Senhor Presidente e Senhores vereadores a alteração dos referidos artigos são

de suma importância para a Secretaria municipal de Educação por dois motivos:

a) A formação em Pedagogia ou Normal Superior exigida no edital

001/201 1 de abertura do concurso para Assistentes Pedagógicos, o que garante a estes
profissionais o direito à docência.

b) A prática adotada pela Secretaria de Educação que tem previsto nas

portai ias de atribuição de aulas dos últimos anos que os Assistentes Pedagógicos

atribuam aulas na Educação Infantil, com atribuição posterior a dos professores efetivos.

Sendo que ao atribuírem aulas nesta etapa percebem o salário de professor de acordo

com a posição (classe e nível) no plano de carreira.

Razão pela qual solicitamos a tramitação da presente matéria sobre a qual

esperamos a aprovação do referido projeto.

Aproveito a oportunidade para reiterar aos nobres vereadores nossos protestos

de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT,o2íi. dé de 2022.

ADILSON 0ONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
r.0 vereadores presentes
am Sessão Odinária do

/  / V o

T -

o o

CNP3: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(663 3402-2000 3  gabprefbg@hotmaiI.cpm Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL P-"
BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OA/, DeAI DE DEDE 2022

PROTOCOLO

-í»" L» C..,l=™n>
<n.-^K y|g'. iO n 049 de 17 de maio de 1999 e da outras

^  providências".
FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1". O caput do artigo 2° e o artigo 3°, inciso III da Lei Complementar
n 049 de 17 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

"Art. 2°: Para efeitos desta Lei Complementar, entende-se por
profíssionaís do magistério público da educação básica,
professores no desempenho de atividades educativas, nos
segmentos da educação infantil, ensino fundamental e médio, em
seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício
de docência, as de direção e coordenação escolar, assistência
pedagógica e assessoria pedagógica no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação e em outras instituições de cunho
educacional básico, desde que exercidas por integrantes de
cargos de professores e assistentes pedagógicos, sendo que os
assistentes pedagógicos deverão comprovar 80% do tempo de
serviço como docentes na Educação Infantil e/ou no
assessoramento pedagógico na Secretaria de Educação",

"Art. 3" [...]

III. Assistente Pedagógico — composto de atribuições inerentes às
atividades de apoio pedagógico (Semirregência) e/ou regência na
Educação Infantil, com habilitação em normal superior ou
pedagogia."

Art. T. Acrescentam-se os artigos T-k e 3®-B na Lei Complementar n''
049 de 17 de maio de 1999, os quais terão a seguinte redação:

(...)

Art. 3"-A. O Assistente Pedagógico que atuar em sala de aula, na
Educação Infantil, fará jus ao salário de 100% do salário pago aos
professores, observado para isto a classe e o nível em consonância com
a carreira do magistério.

CNPO: 03.439.239/0001-50 (Ó6J 3402-2000 1 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n° 522. Centro
CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

fÕam. Mun, B.
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Art. 3®-B. Os Assistentes Pedagógicos que optarem pela regência nos
Centros Municipais de Educação (CMEBs e CMEIs), na Educação
Infantil, participarão da atribuição de aula nos respectivos Centros
Municipais de Educação, após a atribuição dos professores efetivos.

Art. 4". Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Barra do Garças/MT, câ2i. de Q{jdu{lfV9' de 2.022.

ADILSON 0ONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

Hlc .41 I i OI <^02-^

"..Ü

CNPO; 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907
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Estado de Mato Grosso

rc ài>i;ir|L Câmara Municipal dc Barra do Garças

■itimtiMMWitiiiiMM Palácio Vereador Z)r. Dercy Gomes da Silva

ICam. Mun. B. G^irc.-
Ass..

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas as seguintes legislações sobre o Projeto de Lei

Complementar n°021/2022 de autoria do poder Executivo Municipal (Altera e acrescenta

artigos da Lei Complementar n°049 de 17 de maio de 1.999 e dá outras providencias).

Barra do Garças-MT, 27 de outubro de 2022

CT\Á/:n
reira dos Santos Farias
quivo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.coni/camaraniuiiícipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmaii.com / imprensa@barradogarcas.mt.ieg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Mun. B. Gsrças

■ te -C0 5

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei Complementar
021/2022 de autoria PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, lega! e constitucional.

JÍL_d'
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

O de 2022.

Presidente

ér. GABRI

Relator

URIL

APROVADO

EM SESSAig^^

Ultm 5aWino de Sousa'"
Auxiliar AdminisUativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - rb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mtleg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

ICam. Mun. g Qyr
Rs_QpG'
Ass

' Càin ara

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei Complementar n°
021/2022 dc autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando
a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

3 ̂ de
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

O de 2022.

Ver. PAULO BENTO DE

Presidente

RAIS

Ver ANNER ARAÚJO

Ver. GE R. NETO

aprovado
EM SESSÃO, d" ̂

Liunã-bdíbüiu di
Auxiliar Adminisirativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradDgarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mLlcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun,

ÍAss^

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei Complementar n°
021/2022 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO .CULTURA, SAÚDE,
ASSITÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Conússões da Câmara Municipal, em S t de
txL 'rVAj de 2022.

Ver. FLORIZANLUIZESTEVES

Presidente

Ver". JOSE MARIA ALVES VILAR

APROVADO Relator

EMsi^nd)

Ciiniú üuibino de Soiisa
Auxiliar Admtnislraiivo
portana 13(1996 Vef. VAEDEI LEitE GUIMARÃES

Vogai

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvtdoria@barradogarcas.mt.leg.br
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HAUKA DO (;AKCA,S

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Ass.

Cam.

VOTAÇÃO

^  VEREADORAS PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO fí

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
AU;íFNTF

B

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
/

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
/

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
v

JAIME RODRIGUES NETO MDB
v

JAIRO GEHM - 1" Secretário PRTB 'l
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO

i
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB

lÁ
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

<
PAULO BENTO DE MORAIS PL

•\ 1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD fíxxbL L oW. y
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

/
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

V
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado pnr l.lnanimudadg
'Je vereadores presentes

im Sessão, Odinária do
riia G

90'

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br — fb.com/camarabarradogarcas
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